
Câmara Municipal de Angélica
Estaco co "ate ernso do Sul

PROJETO DE DECRETO DO LEGISIÂTIVO NOM)2/2010 DE 06 DE DEZEMBRO DE
2010

Finavas e

ER*'inho a Comissb de Legi
Justi e Flnal

Autoriza 0 Poder Executivo Municipal a
celebrar termo depermissãode uso,a titulo
precário, com o Senhor Luiz Carlos do
Carvalho dos Santos do Imóvel que
especifica

tMumcipal lica, Estado de Mato Grosso do Sul, uso de suas
atribuições legais, submete à apreciaçãodo Plenário o seguinte Projeto de Decreto..

Artigo 10- Fiçao PoderExecutivoautorizadoacelebraraumtermode de atitulo
com o Senhor Luiz Carlos do Carvalho dos Santos Portador da Cédula de

Iúntidade, RG no267687 SSP/MS e CPF: 542.688.181-20 para utilização do Imóvel

situado na Rua Benedito Francisco de Azevedo, S/N, entre as Ruas do Trabalho e

Rua da paz onde anteriornEnte funcionava a Telems, no Distrito de IFzal, Município

de Angélica.

Artigo 20 - A permissão de uso será remunerada por preço publico, vigorara prazo de até

12(doze)nwses,prorrogáveis igual período,sendoque suautilização destina-sea
abrigar as instalaçõesde uma Oficina Mecânica e Soldas.

Artigo 30 - Este I)ecreto Legislativo entraráem vigor na datade suapublicação, revogadasas
em contrário.

APROVADO
Em regime deUrgênciaem

diaSessão

UZ NTO IO MILHORANÇÃ
PRESIDENTE

la Anacleto CâmaraMunicipal de Angélica MS, em
de dezembro de 2010.
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Câmara Municipal de Angélica
Estaio 'e Gmso 'o Sal

PROJETO DE DECRETO DO LEGISLATIVO NO DE 06 DE DEZEMBRO DE
2010

APROVADO
Em regime deUrgênciaem
Sessà0 0 dia

Autoriza o Poder Executivo Municipal a
celebrar termo de permissão de um, a titulo
precário, com o Senhor Luiz Carlos do
Carvalho Santos Imóvel que
e."wcifica.

Municipal de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas
atribuiçõeslegais,subrneteà do PlerúriOo Projetode Decreto.„

10- Fica o Poder Executivo autorizado a celetrar a um terrm de de uso, a titulo

precário, com o Senhor Luiz Carlos do Carvalho dos Santos Portador da Cédula de

Identidade,RGno267687SSP/MSeCPF: 542.688.181-20 utilizaçaodo Imóvel
situado na Rua Ik•nedito Franciscode Azevedo, S,'N, entre as Ruasdo Traball•x)e

RuadaPazondeanteriormentefimcionavaaTelems,noDistrito de Ipeml,Município
de

Artigo 20- A permissãode remuneradapr Feço publico, vigoraraFIO prazode até
12(don prorrogáveispr igualFríodo, seruloquesuautilizaçãodestina-sea
abrigar as instalaçõesde umaOficina Mecânica e Soldas.

Artigo 30- EsteDecretoLegislativoentraráemvigornadatadesuapublicaçao,revogadasas
dispsiçôes em contrário.

ONIO MILHORANÇA
PRESIDENTE

PlenárioJoseMazolaAnacleto CarnaraMunicipaldeAngélicaMS, em(h
de de 2010.
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